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Estado de Mato Grosso do Sul

"PROJETO 10010/97"
EXECUTIVO 1,1tm1CIPAL"

DISPOESOBREAUXfr10S E

vaqçtES E OUTRASPROVIIZ
CIAS...

JOSSGERALWRom1&UESNETO,PRESIDENTEDA CIMARA
DE ANEICA-XS., USO SUAS QUE'

sio CONERIDAS POR LEI, PAZ SABERQUEA MU—
ANÉICA-MS., APROVOUO PROJETO

—Pica ao Poder Executivo a conce

de subvenção social à ASSOCIAÇÃO ESTUDMTESU-
NIVERs1Ttuos DE .U±ICA —EUA, ató O 'mor do R$-

:uil e cinquenta reais) , mensais.

—Esta Lei entrar{ en vigor na data de Bua publicação '
revogadas aa disposições contrário.

PRESIDENTE ANGfi1CA

15 de Abril de 1997•—

CAMARA

do SUI


